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Comunicado ao Pleno em 21/03/84 
1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Escola Maria Imaculada de São Paulo, esco-

 estruturada nos moldes educacionais americano,solicita o aproveita-

mento de estudos concluídos por Robert Martien Johan Verhagen, Filho de 

Wilhelmus Johames Maria Vernagen e Mathea Gerrtruda Maria Vermeulen 

Verhagen, nascido em 7 de fevereiro de 1970 em Megen - Holanda. 

O aluno apresenta o seguinte histórico escolar: 

- concluiu nos anos de 1976/79/80 e 81 as quatro primei-

ras séries do 1º grau na Módulo — Escola Integrada, em 

São Paulo. 

- em 1982 cursou a 5ª série do 1º grau na Escola Maria 

Imaculada . 

2. APRECIAÇÃO : 

O solicitado pelo requerente está dentro do prazo conce-

dido pelo Parecer CLN 2053/81 para os alunos,matriculados em escola es-

trangeira, solicitarem a equivalência de seus estudos. 

OS estudos concluídos pelo requerente na escola Maria I-

maculada podem ser reconhecidos como equivalentes aos de conclusão de 5ª 

série do lº grau. 

3. CONCLUSÃO : 

à vista do exposto,reconhecem- se os estudos concluídos 

por Robert Martien Johan Verhagen no ano de 1982, na Escola MAria Ima-

culada,como equivalentes aos de conclusão da 5ª série do 1º grau, podendo 
se matricular em qualquer escola do nosso sistema de ensino. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 1984 

A) CONS. Abib Salim Cury 
Relator. 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza Amaral, Sólon 

Borges dos Reis, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Guionar Namo de 

Mello e Sílvia Carlos da Silva Pimentel. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 29 de feve-

reiro de 1984. 

A) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 


